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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N.'2 84, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1966. 

Dispõe sÔbre autorizaç2o para assinatu
rs t'io Convênio para Instalaqão do Con
sórcio Inter-Municipal da região Litoral 
Norte para Assistência ao Menor e dá ou
tres providências. 

Altivo Simonetti, Vice Prefeito, em exerci
cio, d2 Es t8ncie. :J2lr:e2ria de Ubc tu;je, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe sã0 conferidas por Lei, 

.... F_...A._...Z...__ .... s--.A_...::> ... ' _..E__.R que a câmara. Municipal 

decretou e êle sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 '2 - Fica o Prefeito 1·:unicipal expressamente autorizado a CJl 

lebrar com os municipios visinhos interessados o Convê
nio de Constituição do Coísórcio Inter-Municipal da re
gião Litoral Horte para Assistência ao henor. 

Art. 212 - Ficam aprova.dos e homologados, sem reserva nem restri-
ções, os Estatutos e o Convênio do Consórcio Inter-Muni 
cipal da região Litoral Norte para Assistência ao Menor, 
cujas cópias acompanham a presente lei e dela fazem pa.[. 

te insepo.rável. 
Art. 312 - Para manutenção do Consórcio, fica a Prefeitura Munici

pal autorizadci, a pertir da sua instalação, a contribu
ir· com a porcent2.gem estipulada pela Assembléia dos Pr.§ ' 
feitos dos Municipios consorciados que será equivalente 

Art. li Q -

a um mfnimo de 3% (treis por cento) e a um máximo de 5% 
(cinco por cento) da arrecadeção dos Impostos verifica
da anualmente dure.nte a vigência do Consórcio que será 
de 10 (dez) e.nos. 
Pe.rágrafo único - No presente exercicio, a contribuição 
do Municipio de Ubatuba será fixada pelo Prefei.to Muni-

· cipal, com verbas provenientes do excesso de arrecada-
ção eventualmente existentes ou com quaisquer outras / 
especialmente destinadas a êsse fim, até o limite de / 
~J 50.000 (cincoente mil cruzeiros) 
Celebrado o Convênio a que se refere a presente lei, o 
Municipio de Uba tuba ficará vinculado a tÔdas as obr!" .. 
ções e direitos estabelecidos nos Estatutos, que ac~:.: :~. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - ségue - - - - - ./ ~r 



). 

.. 

OJ8 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da Lei nQ 48 de 29 de novembro de 1966. ris. 2 

panham estas disposições legais. 
Art. 511 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as di~posições cm contrário. 

U'oatuba, 29 de novembro de 1966. 

~~ 
Altivo Simonetti 

Vice-Prefeito em Exercício. 

Reeistrada e publicada na 
do Serll'iço de Administração da Prefeitura l-1 

Balneária de Ubatuba em 29 de novembro de 

secção de Expediente 
cipal da Estância 

66. 

/ /'--. J_ + 
~------ · Wladimir de Toledo Piza 

Superintendente do Serviço de Adminis ração 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

11CON~lHO PAR.". A INSTITGIÇ.l':O DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DA REGU.0 DO LITOHAL NORTE PAHA ASSIS~NCIA AO MENOR". 

Para a instituição do Consórcio Intermunicipal da Região 
do Lotoral Norte para Assistência ao :lil:enor, sob a sigla ••••••••••• 
••••••••••• , os Hunicipios de 

1 - São Sebastião, 
2 - Caraguatatuba, 
3 - Ilha Bela, 
Ü - Ubatuba, 

represents.ntes, neste ato, pelos seus respectivos prefeitos autorj. 
zados por lei, a fim de prestarem assist~ncia aos menores, dentro 
da região constituída por seus territórios, convencionaram, como 
partes contratantes, a constituição de uma sociedade, que se deno
minará. 1iconsórcio Intermunicipal da Região do Litoral Norte para / 
Aisistência ao J::enor", mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - A Sociedade que ora se constitui daqui por diante d& 
signada como 11Consórcio 11 , terá sede e fÔro na cidade de 

e se regerá pelos Estatutos já aprovados pelos Prefeitos 
e já homologados pelas respectivas c;marasHunicipais, e que passa
rão a fazer parte integrante e inseparável do presente convênio. 

II - O Consórcio terá a duração .de 10 (dez) anos, e será 
considerado prorrogado por igual prazo, automática e sucessivamen
te, se não fÔr d.enunciado até um ano antes de seu têrmo ou de suas 
prorrogaÕes. 

III - A denúncia referida na cláusula anterior terá efej. 
to apenas éW l'.unicÍpio que a formular, continuando o Consórcio a / 
vigorar quanto aos demãis membros. 

IV - O Consórcio será dissolvido por comum acÔrdo dos m;g, 
associados, ou se não cheg~r agrupar pelo menos tantos lIIJl 

com contint!lidade territorial, entre os quais o de sua sede. 
V - Será: facultado a outros HunicÍpios da região o ingre.§. 

so o Consórcio, mediante simples comunicação da promulgação da / 
lei respectiva, entendendo-se que o nôvo HunicÍpio aceita integral 
mente o presente Convênio e os seus Estatutos que estiverem em vi

gor. O reingresso dos 1-:UnicÍpios que já pertenceram ao CchhsÓrcio 
se fará nas mesmas condições. 

VI - A região formada pelos territórios dos Municípios / 

:s:o~i:d:s_s~r: ~ª:ª_º: ~i~s-d~s~e_c:nsórcio~ ~a:~::8c:m: :n~~:~ 
"'" ----~-
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação fls. 2 

territorial contínua e homogênea, tal se mo existissem os limi
tes intermui1icipais. Os serviços do Consórcio serão, consequent.§. 
mente, prestados em tÔda a sua região, sem discriminação de ne
nhuma natureza, e suas instalações se localizarão de acÔrdo exclJ,! 
sivamente com a maior utilidade e benefícios comuns. 

VII - As partes contratantes se obrigam: a) a concorrer 
para a manutenção do Consórcio, entregando-lhe cada ano uma parte 
de suas rendas tributárias arruais, segundo uma percentagem não SJ,! 

perior a cinco por cento (5%), igual para cada município associa
do; b) a dar ao Consórcio o seu aval, a fim de que êste possa lQ) 
obter créditos a curto prazo como antecipação de receita do exer
cício anual, e 2Q) lançar empréstimos a longo prazo exclusivamente 
para construções, instalações e melhoramentos numas e outras. O 
aval deverá ser prestado conjuntamente por todos os municípios a.§. 

saciados. 
VIII - o Consórcio terá a faculde.de de estabelecer conv.i. 

nios com os Govêrnos 60 Estado e da Uniffo, já para receber subven 
çoes periódicas ou não, jÓ pa.ra a tender os serviços mantidos em 

comum. 
Df - O Consórcio terá, outrossim, a faculdade de fazer 

contratos com entidades particulares de assistência a menores es
tabelecidRs na região, e bem assim distribuir auxílios e subven
ções a tais enticades. 

X - No caso de extinção do C~msórcio, seu patrimônio 
será distribuído entre as entidades particulares de assistência a 
menores existentes na região, em proporção, quanto possível das 
contribuições globais de cada município, segundo a localiza,ção tez 
ritorial das referidas entidades. 

XI - Não poderá ~ob pretexto algum utilizar-se dos ser
viços dêste Consórcio nenhum município, quer dentre os numerados 
no exórdio dêste ato, quer o que venha de futuro a ser criado, se 
;o aderir a êste Convênio. 

XII - Os Prefeitos e as câmaras Hunicipais dos Municípios 
associados se obrigam a decretar todas as leis e atos necessários 
ao c1Íl!lprimento de suas obrigações, decorrentes dêste Convênio, <ili], 

rante o tempo de sua duração. 
XIII - Se a Administração de um Município associado dei

xar de incluir no orçamento da despesa a quota devida ao co:idiórcio~ 

- - - - - - - - ségue - - ' - - - - - - -~ 
~ _j 
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Continuação fls. 3 

ou se incluida deixar de efetuar o respectivo pagamento, o Co!IBÓ,t 
cio poderá cobrá-lo por ação executiva, para o que se considera 
dÍvida líquida e certa em cada exercício, a percentagem convenci.Q 
nal computada sÔb:ee o r:.ontante dos impostos segundo constam da re
ceita orçada para o mesmo exercício. 

XIV - Visando a instalação do Consórcio, no exerc!c·10 de 
1966 observar-se-á o seguintes lC) a contribuição a ser fixada, em 
ato posterior, podern ser menor que a prevista no Convênio, a fim 
de e.tender-se a situação orç<mentária dos rnunicÍpios associados; 
Zí<) cada LunicÍpio associado transferirá, desde logo, para o Con
sórcio, qualquer estabelecimento ou instalações destinadas à assi.§. 
tência menores, junto com os respectivos serviços, registrando- se 
a transferência pelo valor da avaliação; 3c) cada município assoei,!; 
do transferirá para o Consórcio as verbas que puder, do orçamento 
de 1966 e completará sua quota mediante um crédito extraordinário; 
4'") o Consórcio aproveitará, como melhor lhe convier, os serviços 
e instalações que lhe sejam transferidas, evitando qualquer solu
ção de continuidade Jia prestação de serviços. 

XV - Constituido que seja o Consórcio, o Prefeito de ••• 
• • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • (Sede) convocará, imediatamente, a 
Assembléia dos Prefeitos para eleger e empossar o Presidente do 
Consórcio. Designará dentro de 30 (trinta) dias a partir desta da
ta, dia e hora para reunião dos prefeitos, a fim de: a) fi%B.r. a qu,Q 
ta da contribuição municipal para o exercício de 1967; b) deliberar 
sÔbre providências que tendam a facilitar a instalação e início de 
funcionamento do Consórcio. 

E porque estejam de pleno acÔrdo quanto a tudo quanto se 
convencionou neste ato, segundo consta das estipulações dêste ins
trumento, do qual são extraídas duas (2) vias, assinam na presença 
de duas testemunhas. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ES'i'A'.CU'.i.1 0S 

CONSÓRCIO IN'i'ERlIUNICIPAL 
PAfü'.,. AS3IS'l~HCIA AO l'.ENOR 

CAflI'ULO - I 

Dl CCHS'.l.'II'UICÃC,DENOlírnAc.ãü,s~DE,DURACÃO E FINS 

.AR':lIGO lº - Com e denoriinação de "CONSÓRCIO INTEB 
?'.EGIJí.O DO LI1'0::':AL liORl:C: PAHA ASSISJ_'tNCIA AO HENOR", / 

constituiu-se uma sociedade formada pe+os munic:Ípios que aprovaram 
o convênio de que o presente Estatuto é parte e que nesta data / 
seus ·Prefeitos assinar8-m, como ato prévio, conso<mte o permitem a 
Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica dos Hunic~pi
os, e devidamente autorizados por leis municipais que ficam fazen

o partes integrantes e insep2ráveis dequêle con~ênio. 
Al~_,_·rco 22 - A séae do. entidade será na cidade de 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• onde terá o seu rôro. 
A:'\_'IGO 3Q - O Consórcio terá a duração de 10 / 

(dez) anos e será considerado prorrogado por igual prazo, automá
tica e sucessiv2mente, se não fÔr denunciado até um ano antes do 
seu têrmo, ou de suas prorrogações. 

§ Ônico - Do prÓposito de impedir a prorrogação / 
será notificado o presidente, mediante exibição da lei municipal / 
que o tenha decretac1o. 

AR -OL" O'"·'· t"' e 'i / _,'iG l .. - s l',unicipios erao, no onsorc o, 
direitos e deveres iguais, não se tolerando preferência nem predo
mÍnlo por motivo algum. 

Al:LIGO 5Q - O território do Consórcio será forma
do _.elos terri tÓrios dos munic:Ípios consorciados, como unidade, / 
portanto contfnuo, qual se não existissem divisas municipais. 

AH,'IGO (; Q - São fins da Sociedade: 
lg - estuder, planejar e executar a assis-

tência social aos menores em todo o território do Consórcio; 
zg - em cooperação com o Govêrno do Estado, 

ssistir e reeducar os menores infratores; 

31:2 - assegurar aos menores ass:stência su-- ·~~: · 
__ - _ _ - - - - - segue - - - - • 
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Continuação fls. 2 

pletiva através de suas famílias, tutores ou guardas, mediante P.! 
, gamento mensol; 

4Q - prestar cooperi-lção a instituições Pªl: 
ticulares idÔnees, mediante contra to; 

5Q - esclarecer a opinião pública da regi
ão c:icêrca do problema do menor e suas soluções. 

§ '{jnüro - A assistência acima enumerada i?erá pre.§. 
tada de acÔrdo com a lecislação federal e estac.ual concernente ao 
assunto. 

cio 
. , 

visara aos 

, 

AIU'IGO 7Q - 1' .. o.ssistência prestada pelo Consór--
seguíntes objetivos: 

a) Preservar os laços familiares do menor; 
b) prevenir o abandono e a pervessão; 
c) socorrer o menor e educá-lo no seio da própria 

fmnÜia ou de' famÜia. substituta; 
d) preferir os serviços de creches e semi-inter

natos; 
e) evitar internações e só admiti-las em casos / 

extremos; 
f) não deslocar o menor de sua região de origem; 
e) prepará-lo pi1ra a sua reintegração social. 

CAPITULO - II 

DOS LEIOS E :.·om:-:'.S DE AÇÃO - SECÇÃO I 

DOS K8IOS FH:ANCEIROS 

AR'l'IGO 8!J - Os recursos financéiros do Consórcio 
provem: 

a) da quota contrLJUti va dos municípios consor-
fixada anualmente pela Assembléia de Prefeitos, dentro do lJ. 
máximo estipulado no convênio; 

b) das subvenções periódicas convencionais, do / 
tado à da União ; 

e) das subvenções oc8sionais, dos legados e con

tribuições de qualquer outre. naturezo.; 
d) das pensões alimentícias fixadas em processos 

de menor internado, a cargo de parente; 
e) da venda de produtos ageÍcolas, industriais ou 

de arte e oficiais dos estabelecimentos do Consórcio. , 
- - - - - - - - - - - - - - segue - - - - - - - - - -
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Continuação fls. 3 

§ lQ - A quota municipal do exercício seguinte se
rá fixada pela Assembléia de Prefeitos reunida no mês de agÔsto, 
diante do Projeto de Orçamento do Consórcio • 

§ ZQ - A quota municipal do exercício em curso se
rá paga ao Consórcio em duas metades, nos meses de maio a novembro, 
ou em duodécimos mensalmente. 

§ 312 - No mês de setembro o Consórcio poderá iniciar 
a cobrança judicial da quota inteira, caso não haja recebido a pr,1 
meira metade ou os seis primeiros duodécimos. 

SECÇÃO II 
DOS ESTABELECD:EHTOS E INSTALACOES 

ARTIGO 9Q - O Consórcio poderá construir e manter 
estabelecimentos próprios para nêles se instalarem, convenientemen 
te, 11crechesu, abrigos ou lares coletivos e de grupos, escolas prj. 
márias, de ofícios e mistéres, escolas especiais para deficientes.~e 
outras indicadas para atender aos fins do Consórcio. 

ARTIGO - 10 - Os abrigos ou lares coletivos e de 
grupos disporão de instalações higiênicas completas, de esportes 
e recreio, enfermaria, gabinete médico e dentário, aalas de leitu
ra e bibliotéca, de~endências para o culto religioso logradouros, 
pomar e jardins. 

§ l~ - As dependências para habitação e convívio S,i 

rão de tal arte que assegurem perfeita separação de sexos dos meno
res de mais de cinco anos de idade, não podendo haver em comum, se
não, aulas, que não possível ministrar separadamente, os atos re
ligiosos e as cerimônias festi~as. 

§ zg - Os estabelecimentos disporão também das nece.§. 
sárias dependências para residência do pessoal administrativo e 
auxiliar e de professôres, bem como para a guarda de material. 

§ 3g - Os menores infratores, vadios e os liberti
nos viverão em estabelecimentos distintos e separados dos outros m.§. 
nores. 

ARTIGO 11 - Os edif icios que forem construidos ou 
adaptados e assim as instalações para os diversos serviços obedece
rão, rigorosamente, no traçado e construção, a um plano geral; os 
planos parciais e especiais serão elaborados à vista dos melhores 
modêlos e considerando as mais aceitas idéias e observações práti-, 
__ - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - segue - - - - - - - -
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cas relativas à vida infantil e ao problema particular de educação 
e assistência, sempre de acÔrdo com a orientação do Serviço Social 
dos l·íenores do Esta do. 

SECÇltO III. 

DO P'ESSO.AL 

ARTIGO 12 - O pessoal técnico se roomporá de profes
sores, pedagÔgos, vigilantes, visitadores, mestres de ofício, pe: 
diatras, médicos, dentistas, especialisjras diversos, todos contra
tados para o trabalho em tempo integral ou parcial; o pessoal aux,1 

liar se destina aos serviços de administração e será contratado por 
tempo indeterminado. 

§ li2 - A estabilidade do pessoa.1 no emprêgo e seus 
mais direitos e obrig2ções se regulam pelas leis do Trabalho. 

§ 2Q - As funções administrativas de maior relevân 
eia serão exercidas em comissão, confiando-as o Presidente dom in
teira liberdade a pessoas do quadro ou estranhos a êste. 

§ 3Q - O Consórcio criará, com verbas anuais, um fu,n 
do destinado às indenizações devidas ao pessoal, pagáveis ocasionaJ. 
mente ou quando se extingue a entidade. 

SECC!O IV 
DAS FOREAS DE AÇÃO 

ARTIGO 13 - Todos os serviços do Consórcio serão o.r. 
ganizados num plano completo, obedecendo os princípios ravionais 
de organização do trabalho e obedecerão a normas, que constarão de 
regulamentos especiais e regulamento geral. 

§ ll.1 - HenhtUTI serviço começará a funcionar sem se 
achar regulamentado. 

§ 2Q - O regulamento geral e os regulamentos espe-
s erão revistos e modificados periódicamente segundo aconselha 

experiência. 
ARTIGO 14 - Os estabelecimentos e os serviços forma

r um todo orgânico e portanto se instalarão e funcionarão onde 
mais convenha ao Consórcio, em todo o território dêste, sem aten
ção a qualquer critério estranho. 

ARTIGO 15 - Além de outros que convenha criar, have
rá, desde logo, os seguintes Departamentos: 

lQ - Departamento Administrativo, conglobando as , . 
- - - - - - - - - - - - - - - segue - - - - -
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secções de: 
a) - Secretaria, 
b) - Tesouraria e Contabilidade, 
c) - Pessoal, 
d) - Sdificios e Instalações, 
e) - l·'.aterial de Consumo; 

22 - Departamento de Assistência, que compreende as 
secções de: 

a) - Interno.tos, 
b) - Assistência externa, 
c) - Ens in.o Primário, 
d) - Ensino Especial, 
e) - Reeducação, 
f) - SaÚ.de. 

§ lQ - Pelas secções do Departamento Administrativo 
serão distribuídos, além de outras, os serviços de: 

a) - escritura~ão, feita consoante as normas de con-
tabilidade pública, e, no que couber, industrial; 

b) elaboraçãoAdo orçamento; 
e) - correapondencia e arquivo; 
d) - de prontuário e registro do pessoal; 
e) - registros, construção, conservação e uso dos .. 1-

fÍeios, instalações e material permanente; 
f) - de aquisição, produção, uso e disposição dos ma

teriais de consumo e de produção; 
g) - de estatística. 
§ 22 - No Departamento de Assistência ficarão além 

de outros os serviços distribuídos por suas secções,de: 
a) - registro geral e prontuário de todos os menores 

internos e bem assim dos assistidos fora dos estabelecimentos; 
b) - serviços de saúde, esportes e recreio; 
c) - serviço de ensino, educação e reeducação; 
d) - assistência externa e encaminhamento do menor p~ 

a a vida exterior. 

§ 32 - O Departamento terá um Diretor e a Secção um 
chefe; um funcionário poderá acumular duas ou mais chefias ou dire
torias. , 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - segue 
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CAPI'l'DLO III 

DA ADI-:IiHS'.L'RAÇ.ltü 

ARTIGO 16 - A administração do Consórcio caberá i 
Assembléia dos Prefeitos, ao Presidente, assistido por um Conselho 
Consultivo, e ao Conselho Fiscal. 

SECC!O I 

DA ASSEMBLltIA DOS PREFEI'l'OS 

AR'.i.'IGO 17 - A Assembléia dos Prefeitos é o Órgão 
supremo da administração do Consórcio, cabendo-lhe deliberar li
vremente quanto a esta sociedade e seus negócios, sem outros lim.1 

~ tes que os do Convênio e dêste Estatuto. 

-

ARTIGO 18 - A J.ssembléia dos Prefeitos, com o ca-
~ , .. ,.. """' rater de ordioa,r1a, se reunira independentemente de convocaçao, as 

20 horas (vinte) ao 15Q (décimo quinto) dia Útil do mês dã fevereJ. 
ro e assim os de julho, no edificio da Séde do Consórcio e, com a 
denominação de extraordinária, quando vonvocada pelo Pretidente,p,1 

,, lo Conselho Fiscal ou por três Prefeitos. 
; 

ARTIGO 19 - A Assembléia se instalará com a prese,n 
ça de metade e mais uni dos Prefeitos e deliberará por maioria dos 
Presentes. 

§ 1c - Se, por falta de número, não se realizar 
a Sessão, os Prefeitos serão convocados pessoalmente para o lOQ 
(décimo) dia Útil, pelo Presidente, quando da Assembléia Ordiná
ria, ou por quem houver feito a primeira convocação, se extraor
dinária. 

1 zg - Os prefeitos poderão fazer-se representar 
por pessoas credenciadas com poderes especiais. 

§ 3Q - Das sessões da Assembléia o Secretário do 
Consórcio ou seu substituto lavrará ata minuciosa em livro próprio, 
assinando-a os que nela tomam parte. 

§ 4Q - Dez minutos depois da hora designada na co.n 
o Secretário encerrará o têrmo de comparecimento dos Prefe.1 

os, que lançarão suas assinaturas em livro próprio. 
§ 5Q - A Presid~ncia da Assembléia caberá a um dos 

presentes, eleito pelmoutros, por indicação sucessiva do Prefeito 
do Nunicipio de menor orçamento. 

§ 6Q - A cada municipio associado caberá um voto. , 
- - - - - - - - - - - - SAVHO. 



• 

• 

oea 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação fls. 7 

ARTIGO 20 - A Assembléia convocada duas vezez, 
ou sendo ordiríária, uma vez, instalar-se-á e deliberará mesmo com 
três membros. 

ARTIGO 21 - Compete à Assembléia Ordinária: 
lQ) examinar o relatório, o balanço, e demonstração das contas, 
apresentadas pelo Presidente relativos ao semestre ou exercicio 
e dar-lhes ou negar-lhes aprovação; 2'2) na sessão de fevereiro, 
deliberar sÔbre o orçamento e o plano anual referente ao exercj 
cio seguinte; 3'2) determinar medidas e providências gerais rela
tivas ao exerci~io subsequente; 4'2) eleger o Conselho Consulti
vo e o Conselho Fiscal e fixar o 11 pro labore" dêste; 

§ 1'2 - O relatório e o balanço deverão trazer o 
parecer de todos os membros do Conselho Fiscal ainda que alguns 
o dêem divergente. 

§ 2c - O Orçamento e plano anual serão acompa
nhados de Parecer do Conselho Consultivo. 

ARTIGO 22 - ~ de competência da Assembléia Ex
traordinária: lQ) eleger e cont~atar o Presidente, dar-lhe posse 
no cargo e demiti-lo; 2'2) deliberar sÔbre qualquer assunto que 
figure na ordem do dia, inclusive eleger ds Conselhos ou preen
cher-lhe as vagas quando necessário. 

§ 1'2 - A convocação é feita por carta registra
da com recibo de volta, feita por quem convoque, com designação 
do dia e hora e especificação dos assuntos que constituem a or
dem do dia. 

§ 2'2 - O dia designado será do 10'2 até o 15g 
contados da data do postamente da carta registrada; em caso de 
urgência, poderá efetuar-se a convocação para o 3'2 dia, por tal§. 
fone, telegrama ou carta de portador, com o resumo da ordem do 
dia. 

§ 3º - Qualquer Prefeito poderá, logo que insta
lada a Assembléia e antes db início dos trabalhos, pedir a inclu
são na ordem do dia, de matéria que julgue do interêsse do Consó..: 
cio; a inclusão se fará por voto favorável da maioria em deliber~ 
çlo que o Presidente proMoverá. 

ARITGO 23 - A Assembléia só poderá instalar-se em 
primeira convocação com a presença de dois terços de seus membros, 
para deliberar sôbre a demissão do Presidente. 

~ .. , 
- - - - - - - - - - - .~ - - - - ~ - - - - segue -
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SECÇ.l!O II 

DO COLGE:LHO CONSULTIVO 

1'.H'i'IGC 2LJ - Compõe-se o Conselho Consultivo de 
7 (sete) cidadãos de reconhecida idoneidade e saber notório, ele,! 
tos pel& .'..ssembléic: dos Prefeitos, e dos cTuizes de Direi to das 
Comarcas do território do Consórcio. 

§ lº - Servirão durante cinco anos, podendo ser 
reeleito, mas os juizes permanecerão no Conselho enquanto durar 
sua judicatura em comarca do território; as vagas dos eleitos se
rão supridas pela Assembléia dos Prefeitos. 

§ 2º - As reuniões do Conselho serão convoca
das pelo Presidente do Consórcio, que promoverá à condução de 
seus membros, e constarão de ata lavrada em livro próprio pelo S.§ 
cretário do Consórcio; da ata constarão os votos proferidos, em 
resumo, mas se for apresentado voto escrito autuado com cópia da 
ata. 

ARTIGO 25 - O Conselho Consultivo será ouvido 
obrigatoriamente pela cdrünistração: a) sÔbre criaçãof~H1s.pensão 
ou modificação de importância em serviço assistêncial da essên
cia da Instituição; b) sÔbre plano de construção e instalações 
novas; c) sÔbre o Regulamento Geral e suas modificações. d) sÔbre 
o plano anual e o orçamento rel2tivos ao exercicio seguinte; 
e) sÔbre prestação de homenagem a grandes benfeitores do Consór
cio. 

§ lg - O Presidente remeterá a cada membro do 
Conselho uma cópia dos papéis que contenham a matéria para a qual 
peça parecer, ao menos cinco dias antes da data marcada para a 
reunião. 

§ 2º - O Presidente poderá deixar de atender ao 
parecer do Conselho Fiscal, assim como optar por parecer diverge"* 
te, mas para tanto haverá de comprovar ou justificar fundamental
mente sua deliberação contrária. 

§ 3Q - O magistrado membro do Conselho será se.m 
pre ouvido sÔbre caso referente a menor procedente de sua Comarca, 
para ressalvar possível exigência ou interêsse local. 

§ 4Q - Quando o Presidente não adote o parecer 
da maioria do Conselho, explicará em carta a cada conselheiro ª~-. , 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - segue - - - - - - - - -
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razões e fundamentos de sua deliberação tomada consoante o 
§ zg deste artigo • 

.ARTIGO 26 - O Conselho se reunirá mesmo com um 
terço dos seus· membros • 

AFL'.CIGO 27 - ~1Uando se reunirem dois terços dos / 
membros do Conselho e seu p[crecer for unânime, o Presidente do 
Consórcio não poder& divergir dêsse parecer se~ imediatamente / 
convocm- a Assembléia dos Prefeitos extraordinàriamente, para / 
que se delibere a questê:o. 

3jCÇÃO II:k 
DO COl'íSJ!;LHO li'ISCAL 

l"I',i'IGO 28 - Compõe-se o Conselho Fiscal de 6 / 
(seis) membros, eleitos junt;c1mente com seis suplentes para um PJl 

r{odo de dois écnos e sucetíveis de reeleição sucessiva. 
§ lQ - Os ~embros dêsse Órgão devem ser pessoas 

de reconhecida idoneic1.ade e peritos em contabilidade e adminis--
tração. 

§ 2Q - O suplente será convocado quando vague um 

cargo de memoro efetivo. 
A.:ü'IGO 29 - São funções dêsse Conselho: 1) emitir 

parecer sÔbre relatório, o bolanço e as contas apresentadas pelo 
Presidente, relativ2s, quer ao semestre, quer ao exercício; 2) -

fiscalizar per!!lanentemente tÔda o contabilidade do Consórcio. 
8 lQ - Ds p2receres ou parecer dêste Conselho / 

acompanharão sempre os papéis (número 1 dêste artigo) enviados à 
Assembléia dos Prefeitos. 

§ ~g - Os membros dos Conselho serão escalados / 
dois a dois, pela ordem alfHÇética do prenome, incumbindo-lhes / 
sucessivamente trazer sob fiscalização ininterrupta, cada trima.§. 
tre, a escrituração contabil~stitra do Consórcio. 

§ 3Q - CompletadD a escrituração do exercicio, / 
todos os membros do Conselho reunir-se-ão para examinar os resuJ. 
tados finais e sua documentação. 

At'l','IGO 30 - t ainda atribuição de dois membros / 
dêste Conselho (§ zg do art. 31) convocar a Assembléia dos Pre-
feitos, desde que, veflificando irregularidade na escrituração / 
contábil ou nos atos da gestão financeira, ou ainda na observân
cia de normas relativas, do Regulamento, hajam admoestado o Pre-

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - s~gue - - - - -
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sidente sem lograrem obter imediata correção. 
ARTIGO 31 - A cada membro do Conselho 

do um "pro labore", como gratificação pelo trabalho 
quatro meses do ano, pagável mês por mês. 

SECçl\.0 IV 

DO PRESIDENTE 

fls. 10 

será atribui
durante os 

ARTIGO 32 - O Presidente do Consórcio será eleito, 
contratado e empossado pela Assembléia dos Prefeitos e permanece
rá no cargo enquanto bem servir; é demissível "ad nutum" pela As
sembléia (art. 25) perante a qual, unicamente, é responsável. -

A...qTIGO 33 - O cargo de Presidente é remunerado e :r\i 
le não poderá ser provido senão quem tenha ilibada probidade e boa 
fama e se haja assinalado como dotádo de notável aptidão adminis
trativa e bom preparo geral. 

ARTIGO 3lt - O Presidente poderá conduzir a direção 
dos Departamentos, lbr.remente, funcionários que lle mereçam con
fiança, ou contratar elementos de fora do quadro, os quais não 
serão estáveis da função; êstes não poderão, entretanto, ser 
parentes como confins até o quatto graú. 

ARTIGO 35 - Não pôderá ser eleito Presidente que 
tenha parentes consanguíneo ou afim até'o terceiro grau com que 
seja Prefeito do Municipio consorciado, mas a eleição supervenieJl 
te de Prefeito assim apresentado não importará empedimentos para a 
per111anência do Presidente. 

ARTIGO ~6 - Compete ao Presidente: 
a) - representar o Consórcio ativa e passiva.mente , 

em j~Ízo ou fora dêle; 
b) - exercer em geral todos os atos de administra

ção e de gerência, que não estejam privativamente reservados a 
outro Órgão administrativo; 

c) - determinar e prover ao cumprimento das delibe
rações d::sAssembléias dos Prefeitos; 

d) - obrigar o Consórcio, mediante contratos ou 
t{tulos de natureza comercial como cambiais duplicatas de fatura 
e semelhantes; 

e) autorgar procuração com poderes administrativos, 
restrito a auxiliares; 

f) - nomear e demitir empregados, e, livremente co-, 
segue - - - - - - - - -
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missionar seus auxiliares diretor; 
g) - apresentar à Assembléia dos Prefeitos orçamen

to e plano anual para o exercicio seguinte, bem como relatório , 
balanço e demonstração de contas referentes ao exercício, acom
panhados dos pareceres dos eonselhos; 

h) - prover po.ra que tÔda administro.ção se processe 
com eficiência e perfeita Órdem e todos os serviços do Consór
cio se aperfeiçõem sempre; 

i) - convocar a Assembléia ordinária dos Pre feitos, 
quando não se reu..'JR no dia estatutário e uonvocar extraordinária 
quando entenda necessário ou êste Estatuto lho determinar. 

§ lQ - Quaisquer papéis que importem obrigação pa
trimonial para o Consórcio serão assinados também pelo diretor 
do Departamento Administrativo. 

§ 2Q - Os cheques para movimentação de dinheiro nos 
bancos serão assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro abriga
toriamente vis2.dos pelo diretor do Dep2.rtamento Administrativo. 

A'~~iIGO 37 - l'.os seus impecl imentos ocasionais, será 
o Presidente substituido pelo Diretor do Departamento Administr,ã 
tivo ou, nD fo.lt2, t2mbém, dêste,pelo Departamento de Assistên-
cia, ou substitutos dêstes, nos têrmos do Reguiliamento Ger~l assll 
mirão seus cargos enciuanto dure o i:r.Jpedimento, que nunca pocierá 
ser superior 2 quinze dics. 

CAP!l'ULO IV 
DISPOSICCES DIV~RSAS 
ARTIGO 38 - Os l:unicÍpios associados se comprometem 

a obter par2. o Consórcio 2. assistência gratuita a que se refere 
os c.rtigos 62Q e 632 da Lei Ore;ânica dos llunicÍpios, como para / 
serviço se próprio. 

§ 11nico - Os l:unicÍpios consortes não respondem nem 
mesmo suvsidiàriamente pelas obrieaÇoes, do Consórcio, ressalvaa 
do o disposto na cláusula. VII (sétima) letra 11f 11 do C<lnvênio. 

ARTIGO 39 - O Consórcio manterá uma campanha perma
nente, afím de persue.dir o povo a destinar recursos e devotar / 
maior atenção aos problemas dél ~ssistência aos menores. 

AH'EIGO L10 - :mste Estatuto poderá ser reformado em / 
Assembléia Extra.ordinária d.os Prefeitos, instal2.da com a maioria 
dos seus membros e decidindo por maioria de votos, mas a reforma , 

_______ - - - - - - - - - - - - - - - - segue - - - - -
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precisará de contar com o p2.recer f2voréÍvel do Conselho Consultivo. 
AtlTIGO Lil - Os casos omissos nêstes Estatutos se

rão supridos de 3CÔrdo corn parecer do Conselho Consultivo e tÔdas 
as f<-Jl!:as a.êste diploma ser2o m::ot&.d.2s, de .s.cÔrdo com a experiên-
cia e observação, devcnc.o ser 2s emendes convenientes propostas / 

como se prevê no 2rtico nQ l10Q. 


